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ACÓRDÃO N°:
PROCESSO Nº 20133002747-1
2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
APELAÇÃO
COMARCA DE NOVO REPARTIMENTO
SENTENCIANTE: 	JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVO
REPARTIMENTO
SENTENCIADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ
Advogada: Drª. Ligia de Barros Pontes – Procuradora do Estado
SENTENCIADO/APELADO: MESSIAS DA CRUZ GAIA
Advogado: Dr. Dennis Silva Campos – OAB/PA nº 15.811
RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
REVISOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE PAGAMENTO E INCORPORAÇÃO DE
ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. PRELIMINAR DE OFÍCIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. ACOLHIDA.
REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO BIENAL. REJEITADA. ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO
E GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL. NATUREZAS DIVERSAS. CUMULAÇÃO.
POSSIBILIDADE. DIREITO RECONHECIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DE
VALOR. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 20, §4º DO CPC.
REEXAME NECESSÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. FIXAÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO E TERMO INICIAL.
1- Somente se poderá dispensar o reexame necessário, com fundamento no §2º do art. 475 do CPC, caso a
sentença seja líquida e o valor nela quantificado não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, ou caso ela se
refira a direito, de valor certo que não supere aquele montante. Fora dessa hipótese, não há como se aplicar a
regra, sob pena de prejudicar a Fazenda Pública. Precedentes do STJ. Preliminar de ofício acolhida;
2- Em se tratando de Fazenda Pública, aplica-se o prazo quinquenal, nos termos do Decreto nº 20.910/1932.
Precedentes do TJPA. Prejudicial de prescrição bienal rejeitada;
3- O servidor militar que preste serviço no interior do Estado do Pará, tem direito a receber o adicional de
interiorização na proporção de 50% (cinquenta por cento) do respectivo soldo, nos termos da Lei estadual nº
5.652/91, portanto, o requerente faz jus ao recebimento do adicional de interiorização, pois é policial militar na
ativa. Precedentes do TJPA;
4- Afigura-se justo, ao caso em tela, o arbitramento de honorários no valor de R$1.000,00 (um mil reais),
conforme julgados perante esta Câmara no mesmo sentido;
5- Correção monetária calculada com base no IPCA a partir da vigência da Lei 11.960/2009 e pelo INPC em
relação ao período anterior. Dies a quo é a data em que cada parcela deveria ter sido paga, respeitados os 5
(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, em obediência a declaração de inconstitucionalidade parcial do
art. 5º da Lei 11.960/09, nos autos da ADIN 4.357/DF e o Resp. 1205946/SP;
6- Juros moratórios devem incidir a partir da citação da Fazenda Pública, sendo utilizados os mesmos juros
aplicados à caderneta de poupança. Inteligência do art. 219 do CPC e art. 1º-F da Lei 9.494/97 modificada pela
Lei 11.960, de 29/06/2009;
7- Reexame Necessário e recurso de Apelação conhecidos e parcialmente providos.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Excelentíssimos Desembargadores Integrantes da 2ª Câmara Cível Isolada, à
unanimidade, conhecer do Reexame Necessário e do recurso de Apelação, e dar-lhes parcial
provimento, para reformar parcialmente a sentença, fixando os honorários advocatícios no
valor de R$-1.000,00 (um mil reais), assim como que seja inserida a aplicação de juros
moratórios com base nos juros aplicados à caderneta de poupança, a contar da citação da
Fazenda Pública (9/8/2011) e a incidência da correção monetária com
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base no IPCA, a partir da vigência da Lei /2009, e pelo INPC em relação ao período
anterior, sendo o marco inicial da sua contagem a data em que cada parcela deveria ter sido
paga, respeitados os 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, nos termos da
fundamentação expendida. No mais, manter a sentença em todos os seus termos.
2ª Câmara Cível Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 03 de dezembro de 2015.
Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pelo Exmo.
Des. Roberto Gonçalves de Moura, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto
Gonçalves de Moura e terceira julgadora a Exma. Juíza Convocada Dra. Ezilda Pastana
Mutran.

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Relatora
RELATÓRIO
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO (RELATORA):
Trata-se de Apelação Cível interposta pelo ESTADO DO PARÁ (fls. 108-113) contra
sentença (fls. 93-98) prolatada pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Novo
Repartimento, que nos autos da Ação Ordinária proposta por MESSIAS DA CRUZ GAIA
contra o ESTADO DO PARÁ (Processo nº 0001131-82.2011.814.0123), julgou
parcialmente procedente os pedidos do autor, para determinar que o Requerido conceda o
adicional de interiorização, inclusive mediante o pagamento dos valores retroativos,
observada a prescrição quinquenal, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos
do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando o requerido em custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser apurado
em fase de liquidação.
O ESTADO DO PARÁ interpôs recurso de apelação (fls. 108-113). Preliminarmente, argui
a ocorrência da prescrição bienal por se tratar de verba de natureza eminentemente
alimentar, nos termos do art. 206, §2º, do Código Civil.
No mérito, Alega que já concedia a seus militares a Gratificação de Localidade Especial,
prevista na Lei Estadual nº 4.491/73, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 1.461/81.
Pondera que tal vantagem tem o mesmo fundamento e base legal do adicional de
interiorização.
Assevera que a verba de honorários advocatícios fixada no percentual de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação se mostra desproporcional.
Ao final, requer o conhecimento e provimento do recurso para julgar improcedentes os
pedidos formulados na inicial.
Às fls. 120-122, o autor apresenta contrarrazões, refutando as alegações recursais e pleiteia o
desprovimento do recurso.
O Ministério Público em parecer (fls. 127-130) se manifesta pelo conhecimento e
desprovimento do recurso.
É o relatório. Revisão feita pelo Des. Roberto Gonçalves de Moura.

VOTO
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO (RELATORA):
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Preliminarmente - Reexame Necessário - Sentença ilíquida.
A sentença vergastada foi prolatada contra o Estado e de forma ilíquida, portanto, necessário
se torna o seu exame no duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, I, do Código de
Processo Civil.
Conforme entendimento do STJ, quando a sentença for ilíquida e proferida contra a Fazenda
Pública, a remessa necessária é obrigatória. Senão vejamos:
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REEXAME
NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. OBRIGATORIEDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA
CORTE ESPECIAL NO JULGAMENTO DO RESP. 1.101.727/PR, SUBMETIDO AO REGIME DO ART.
543-C, DO CPC.
1. A Corte Especial do STJ firmou o entendimento no sentido da obrigatoriedade da apreciação da remessa
necessária de sentenças ilíquidas proferidas contra a Fazenda Pública. Precedente: REsp 1101727/PR, Rel.
Ministro Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJe 03/12/200.
2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1203742/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 02/09/2014)

EMENTA: PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. A sentença ilíquida
proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas autarquias e fundações de
direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal; a exceção contemplada no § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil supõe, primeiro, que a
condenação ou o direito controvertido tenham valor certo e, segundo, que o respectivo montante não exceda de
60 (sessenta) salários mínimos. Recurso especial provido. (REsp 1300505/PA, Rel. Ministro ARI
PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 01/09/2014)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. REGRA DO ART. 475, § 2º,
DO CPC. NÃO-CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "Não há que se aplicar o § 2º do artigo 475 do CPC quando tratar-se de sentenças ilíquidas ou que decidam
pretensão que não contenha natureza econômica certa, tampouco àquelas demandas declaratórias, constitutivas
ou desconstitutivas cujo provimento, ou não, deixe de albergar parâmetro objetivo a fim de se definir um valor
certo a ser estipulado para a condenação. Interpretação do § 2º do artigo 475 do CPC firmada pela Corte
Especial deste Tribunal Superior no julgamento do EREsp 600.596/RS, da relatoria do Ministro Teori Albino
Zavascki, DJe de 23.11.2009" (REsp 1.172.903/PR, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 03/05/10).
2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 280.537/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 30/04/2014)

Assim, o presente feito deve observar o recurso oficial necessário, considerando que a
sentença de fls. 93-98 é ilíquida. Em consequência, determino ao Setor de Distribuição do 2º
Grau, que altere a classificação do presente feito para Reexame Necessário e Apelação,
procedendo à respectiva modificação na capa dos autos.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso oficial, bem como do
recurso de apelação.
Versam os autos de Reexame Necessário e recurso de Apelação Cível interposto contra
sentença (fls. 93-98) prolatada pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Novo
Repartimento, que nos autos da Ação Ordinária, julgou parcialmente procedente os pedidos
do autor, cuja parte dispositiva transcrevo, in verbis:
Ante o exposto, julgo procedente em parte o pleito autoral, determinando ao Estado do Pará que conceda o
adicional de interiorização, inclusive mediante o pagamento dos
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valores retroativos, observada a prescrição qüinqüenal, extinguindo o feito com resolução de mérito, com
supedâneo no art. 269, inciso I, do CPC. Condeno o requerido em custas e honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser apurado em fase de liquidação.
P.R.I.C.

Prejudicial de Mérito – Prescrição bienal
Aduz o Apelante Estado do Pará que as verbas pleiteadas pelo Autor/Apelado possuem
natureza eminentemente alimentar, portanto aplicando-se o prazo prescricional previsto no
artigo 206, §2º do Código Civil.
Tal argumento não merece prosperar, posto que em se tratando de pretensão formulada
contra o Estado, o prazo prescricional é aquele previsto no Decreto nº 20.910/32, que em seu
artigo 1º estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem
assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja
qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se
originarem.
Sobre o assunto é a doutrina:
A prescrição quinquenal, não custa acentuar, incide sobre qualquer tipo de pretensão formulada em face da
Fazenda Pública, sendo conveniente reportar se ao teor da Súmula 107 do TFR que assim enuncia: ‘A ação de
cobrança do crédito previdenciário contra a Fazenda Pública está sujeita à prescrição quinquenal estabelecida
no Dec. Lei 29.910/32.’
Escoado o prazo de 5(cinco) anos, prescreve não somente toda a pretensão a ser deduzida em face da Fazenda
Pública, mas igualmente a pretensão relativa as pretensões correspondentes a vencimentos, pensões, soldos e
qualquer restituições ou diferenças, vencidas ou por vencerem. (CUNHA, Leonardo José Carneiro da. A
Fazenda Pública em Juízo, São Paulo: Dialética, 2012, p. 74).

Por sua vez, a jurisprudência do STJ ensina acerca da questão que:
ADMINISTRATIVO.  RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.  DANOS MORAIS.
DESAPOSSAMENTO DE COLONOS PELO ESTADO. PRESCRIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 206,
§ 3º, IV DO CC/2002. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. AGRAVO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL DESPROVIDO. CC/2002CC/200220.910
1. A Primeira Seção desta Corte, em Sessão de 13.12.2010, no julgamento dos EREsp 1.081.885/RR, de
relatoria do Min. HAMILTONCARVALHIDO, consolidou o entendimento de que o art. 1º do Decreto
20.910/32 deve ser aplicado a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal,
estadual ou municipal, independentemente da natureza da relação jurídica.
3. Agravo Regimental do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL desprovido. (AgRg no AREsp 34053 RS
2011/0113112-5, Relator: Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Data de Julgamento: 15/05/2012, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/05/2012) – grifei

Da análise das provas produzidas, verifico que não houve por parte do Autor/Apelado
qualquer pedido administrativo prévio de pagamento de adicional de interiorização,
limitando-se a ajuizar a presente ação judicial.
Assim, a Administração teria agido sem prévio pronunciamento formal, e simplesmente não
procedido ao pagamento do adicional de interiorização ao Autor/Apelado, nos termos
previstos na Lei Estadual nº 5.652/91. Portanto, trata-se de situação jurídica de trato
sucessivo, eis que a suposta violação do direito estaria sendo renovada a cada mês. Nessa
linha de entendimento, o STJ já sumulou a matéria, senão vejamos:
Súmula nº 85 – STJ - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes do qüinqüênio anterior à
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propositura da ação.

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO NÃO CONFIGURADA. SÚMULA 85 DO STJ. PRECEDENTES.
1. De acordo com entendimento firmado por este Superior Tribunal de Justiça, nas discussões acerca do
recebimento de vantagens pecuniárias em que não houve negativa inequívoca do próprio direito reclamado,
tem-se relação de natureza sucessiva, desse modo a prescrição apenas alcança as parcelas vencidas
anteriormente aos cinco anos que precede o ajuizamento da ação.
2. Somente as parcelas vencidas há mais de 5 anos da propositura da ação devem ser consideradas prescritas,
nos termos da Súmula 85 do STJ, que assim dispõe: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não houver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação".
3. Recurso especial não provido. (RESP 1229344/MG 2010/0224956-7, Relator: Ministro Mauro Campbell
Marques, Data de Julgamento: 17/03/2011, T2 - Segunda Turma, Data de Publicação: DJe 29/03/2011) - grifei

Logo, acerca da prescrição, tenho que aplica-se, ao caso em análise, o prazo quinquenal
previsto no Decreto nº 20.910/32, tendo em vista que a presente ação fora ajuizada contra a
Fazenda Pública, renovando-se mês a mês por tratar-se de relação de trato sucessivo, diante
da ausência de expresso pronunciamento da Administração acerca do direito ora
reivindicado pelo Autor/Apelado.
Neste contexto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 17/3/2011 e que o Autor
pleiteia em sua exordial o pagamento do adicional de 100% (cem por cento) dos valores
retroativos devido por todo o período trabalhado no interior do Estado, a correção monetária
e os juros legais.
Entendo que a condenação do Estado ao pagamento de valores pretéritos deve se restringir
aos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação ordinária, conforme determinado na
sentença atacada (fls. 93-98).
Nestes termos, rejeito a prejudicial de mérito suscitada.

Apelação do Estado do Pará
O Cerne da demanda gira em torno da análise do pedido do autor que, por ser policial
militar, afirma possuir o direito em receber o adicional de interiorização, nos termos da
Constituição Estadual e da Lei Estadual nº 5.652/91, de tê-lo incorporado ao seu soldo, bem
ainda ao pagamento dos valores retroativos devido por todo o período trabalhado no interior.
A Constituição do Estado do Pará em seu art. 48 dispõe:
Art. 48. Aplica-se aos servidores militares o disposto no art. 7°, VIII, XII, XVII, XVIII e XIX, da Constituição
Federal, além de outros direitos previstos em lei, que visem à melhoria de sua condição social e os seguintes:
I – (...)
IV- adicional de interiorização, na forma da lei.

Em cumprimento ao disposto na Constituição Estadual, foi editada a Lei Estadual nº
5.652/1991, que assim estabelece:
Art. 1° - Fica criado o adicional de Interiorização devido aos Servidores Militares Estaduais que prestem
serviço nas Unidades, Sub-Unidades, Guarnições e Destacamento Policiais Militares sediados no interior do
Estado do Pará, no valor de 50% (cinquenta por cento) do respectivo soldo.
Art. 2° - O adicional do que trata o artigo anterior será incorporado na proporção de 10%
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(dez por cento) por ano de exercício, consecutivo ou não, a todos os Servidores Militares Estaduais que
servirem no interior do Estado, até o limite máximo de 100% (cem por cento).
Art. 3° - O benefício instituído na presente Lei, para efeito de sua aplicação, terá como fator referencial, o
valor do soldo do Servidor Militar Estadual e será considerado vantagem incorporável quando da passagem do
policial militar para a inatividade.
Art. 4° - A concessão do adicional previsto no artigo 1° desta Lei, será feita automaticamente pelos Órgãos
Competentes das Instituições Militares do Estado quando da classificação do Policial Militar na Unidade do
Interior.
Art. 5° - A concessão da vantagem prevista no artigo 2° desta Lei, será condicionada ao requerimento do
militar a ser beneficiado, após sua transferência para a capital ou quando de passagem para a inatividade.

Pois bem. Extrai-se da norma transcrita que o servidor militar que preste serviço no interior
do Estado do Pará, passa a ter o direito a receber o adicional de interiorização na proporção
de 50% (cinquenta por cento) do respectivo soldo.
Ainda, a interpretação sistemática do art. 2º e 5º da referida lei, autoriza a incorporação do
percentual de 10% (dez por cento) por ano de exercício, quando ocorrer a transferência do
militar para a capital ou quando de sua passagem para inatividade (reserva).
Verifico que o requerente é policial militar na ativa, lotado no 13º BPM, do Município de
Tucuruí, conforme comprovante de rendimentos (fls. 15-17), fazendo jus ao recebimento do
adicional de interiorização.
O apelante afirma a inexistência do direito pleiteado, sob a justificativa de que já concede
aos militares a denominada Gratificação de Localidade Especial, que tem o mesmo
fundamento do adicional, e por isso não podem ser recebidos simultaneamente.
Contudo, pacífico é o entendimento da possibilidade da percepção cumulativa do adicional
de interiorização e da gratificação de localidade especial, sem ofensa à lei ou à Constituição,
uma vez que os fatos geradores de cada uma das vantagens não se confundem, nos termos
do entendimento pacificado neste TJPA.
Senão vejamos:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE PAGAMENTO DE ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO. COM PEDIDO DE PAGAMENTO RETROATIVO. PREJUDICIAL DE MÉRITO.
PRESCRIÇÃO BIENAL. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A TODO DIREITO OU
AÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA PREVISTO NO DECRETO LEI Nº 20.910/1932.  CONCESSÃO
DO ADICIONAL. LIMITADA A 50% DO SOLDO. ART. 1°, DA LEI 5.652/1991. ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO. GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL. NATUREZAS JURÍDICAS
DISTINTAS. FATOS GERADORES DIFERENCIADOS. CUMULAÇÃO POSSÍVEL. HONORÁRIOS E
APLICAÇÃO DE JUROS MANTIDOS NA FORMA FIXADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO,
Á UNAMIDADE. (2015.02921462-61, 149.468, Rel. RICARDO FERREIRA NUNES, Órgão Julgador 4ª
CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 20-8-2015, Publicado em 13-8-2015)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA DE PAGAMENTO DE
ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. POLICIAL MILITAR. AFASTADA A PREJUDICIAL DE MÉRITO
DE PRESCRIÇÃO. NÃO SE APLICA A PRESCRIÇÃO BIENAL DO ART. 206, § 2° DO CÓDIGO CIVIL.
GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL E ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. NATUREZA
JURÍDICA DIVERSA. SERVIDOR EXERCENDO ATIVIDADE NO INTERIOR DO ESTADO TEM
DIREITO AO ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO PREVISTO NO ART. 48, INCISO IV, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO PARÁ E NO ART. 1° DA LEI ESTADUAL Nº 5.652/91. RECURSOS
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. EM REEXAME NECESSÁRIO, MANTIDOS TODOS OS TERMOS
DA SENTENÇA.
1- Na hipótese em que se discute o direito de servidor à verba alimentar decorrente da
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relação de direito público, a prescrição é a quinquenal estabelecida no art. 1º do Decreto 20.910/32. A
prescrição bienal do art. 206, § 2º, do CC de 2002 não se aplica ao caso, uma vez que o conceito jurídico de
prestação alimentar nele disposto não se confunde com o de verbas remuneratórias de natureza alimentar. O
Código Civil de 2002 faz referência às prestações alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis com
as percebidas em vínculo de Direito Público. Precedente do STJ.
2- O adicional de interiorização tem como natureza jurídica a prestação de serviço no interior do Estado,
qualquer localidade, enquanto que no caso da gratificação de localidade especial, a lei se refere a regiões
inóspitas, insalubres ou pelas precárias condições de vida. Nesta senda possuem natureza jurídica diversa, não
se confundindo. Precedentes desta Corte.
3- O adicional de interiorização é devido aos Servidores Militares Estaduais que prestem serviço nas Unidades,
Subunidades, Guarnições e Destacamento Policiais Militares sediados no interior do Estado do Pará, na forma
do art. 1° da Lei Nº 5.652/91, no valor de 50% (cinquenta por cento) do respectivo soldo.
4- Recursos de Apelação conhecidos e não providos. Em Reexame necessário, mantidos todos os termos da
sentença. (201330180352, 141041, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 17-11-2014, Publicado em 27-11-2014) (grifei)

Assim, é devido o recebimento do adicional de interiorização cumulado com a gratificação
de localidade especial.
Quanto aos honorários advocatícios, deve prosperar em parte a alegação do apelante.
Explico.
Da leitura dos autos, noto que o MM. Juízo a quo arbitrou honorários advocatícios
sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fl. 98). Em sendo
ilíquida a sentença, não tem-se no momento o valor à ser considerado. Contudo, na forma do
artigo 20, §4º do CPC, os honorários advocatícios, nas causas em que não houver
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, são fixados de acordo com a apreciação
equitativa do Juiz, observados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do
serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado e o tempo exigido para o
serviço.
E assim sendo, deve ser considerado razoável, ao caso em tela, seguindo a orientação dos
julgados nesta Câmara Isolada acerca da matéria, o arbitramento de honorários advocatícios
no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com base no §4º do artigo 20 do CPC.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. APLICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL À FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO SIMULTANÊA DO
ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO E DA GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL.
APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Na apelação interposta é perfeitamente possível visualizar a possibilidade de concessão do Adicional de
Interiorização e também da Gratificação de Localidade Especial, uma vez que possuem naturezas distintas e
mais, o Adicional de Interiorização se faz exigível a partir do momento em que o militar encontre-se lotado no
interior do Estado, enquanto a Gratificação de Localidade Especial exige que a prestação de serviço se dê em
regiões inóspitas, precárias e não é necessário que seja no interior do Estado.
2. Há requerimento de aplicação da prescrição bienal ao caso em análise, nos termos do art. 206, § 2º, do
Código Civil, o que carece de fundamentação legal, pois é patente a necessidade de, em se tratando de Fazenda
Pública, aplicar-se a prescrição quinquenal, conforme aduz o Decreto nº. 20.910 de 06 de Janeiro de 1932.
3. No que se refere aos honorários advocatícios, mantenho o valor arbitrado pelo juízo a quo por entender
terem sido devidamente fixados de acordo com apreciação equitativa do juiz, nos termos do art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil. Não cabendo sucumbência recíproca.
4. Recurso CONHECIDO e IMPROVIDO. (201430148838, 141081, Rel. JOSE MARIA TEIXEIRA
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DO ROSARIO, Órgão Julgador 4ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 17-11-2014, Publicado em 27-
11-2014)

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE PAGAMENTO DE
ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM A GRATIFICAÇÃO
DE LOCALIDADE ESPECIAL.  NATUREZA JURÍDICA DIVERSA.  PRECEDENTES.
IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO DO ADICIONAL ENQUANTO O MILITAR ESTIVER EM
ATIVIDADE NO INTERIOR. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDOS.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA PARA CONDENAR E
ARBITRAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (201330116042, 135808, Rel. HELENA PERCILA DE
AZEVEDO DORNELLES, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 7-7-2014, Publicado
em 14-7-2014)

Desta feita, tendo em vista que o autor/apelado faz jus ao recebimento do adicional de
interiorização, já que é policial militar na ativa, lotado no 13º BPM, do Município de
Tucuruí; que em se tratando de Fazenda Pública, aplica-se a prescrição quinquenal, nos
termos do Decreto nº 20.910/1932; que há possibilidade de percepção cumulativa do
adicional de interiorização e da gratificação de localidade especial, tenho que nestes pontos,
não merece reparo a sentença recorrida.
Contudo, é imperiosa a sua reforma quanto ao arbitramento dos honorários advocatícios, que
devem ser fixados no valor de R$-1.000,00 (um mil reais), com base no §4º do art. 20 do
CPC, além de ser este o entendimento neste TJPA e nesta Colenda Câmara.
Reexame Necessário
Observo que na sentença vergastada não consta os consectários. Assim, em reexame
necessário, e por se tratar de matéria de ordem pública, deve constar a aplicação de juros de
mora e correção monetária à condenação do Estado do Pará, nos seguintes termos.
Correção Monetária
Por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, a
correção monetária deve ser calculada com base no IPCA (Índice de Preços ao Consumidor
Amplo), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a partir da vigência da Lei /2009
em 30/06/2009. E em relação ao período anterior, aplica-se o INPC, conforme o REsp
1205946/SP, julgado em recurso repetitivo, pelo Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Corte
Especial, em 19/10/2011, DJe 02/02/2012.
Desta forma, in casu, a condenação do Estado do Pará ao pagamento do adicional de
interiorização ao autor deve ser devidamente atualizada desde a data em que cada parcela
deveria ter sido paga (dies a quo), respeitados os 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da
ação, calculada com base no IPCA, a partir da vigência da Lei /2009 em 30/06/2009, e com
base no INPC, em relação ao período anterior a essa lei.
Juros Moratórios
Os juros moratórios devem incidir a partir da citação da Fazenda Pública, ocorrida em
9/8/2011, com a juntada da Carta Precatória de citação (fl. 44), conforme determina o art.
219 do Código de Processo Civil, pois a partir da citação o devedor foi constituído em mora.
Assim, os juros são devidos somente após o advento da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU de
30/06/2009), que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, o que enseja a realização de
seu cálculo com base nos juros aplicados à caderneta de poupança.
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Ante o exposto, conheço do Reexame Necessário e do recurso de Apelação, e dou-lhes
parcial provimento, para reformar parcialmente a sentença, fixando os honorários
advocatícios no valor de R$-1.000,00 (um mil reais), assim como que seja inserida a
aplicação de juros moratórios com base nos juros aplicados à caderneta de poupança, a
contar da citação da Fazenda Pública (9/8/2011) e a incidência da correção monetária com
base no IPCA, a partir da vigência da Lei /2009, e pelo INPC em relação ao período
anterior, sendo o marco inicial da sua contagem a data em que cada parcela deveria ter sido
paga, respeitados os 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, nos termos da
fundamentação expendida. No mais, mantenho a sentença em todos os seus termos.
É o voto.
Belém, 03 de dezembro de 2015.

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Relatora
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